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PARECER JURIDICO

Versa o presente sobre consulta formulada pelo llmo. Presidente
da Comissão de Licitação, acerca da legalidade do Processo
Administrativo n' 072/2021 - Pregão Presencial rf 01712021, o
qual trata da "Futura e el entual contratação de empresa
especializada no fomecimento de mata-burros de dimensões
totais de 3,00X2,40 metros, construídos de trilhos ferroviários
metálicos, berços pre-moldados de concreto e vergalhões de
aço."

Consulente: Ilmo. Presidente da Comissão de Licitâção

Atendendo à indagação formulada pelo ltno. Presidente da Comissão de

Licitação, acerca do Processo Administrativo no 07212021 - Pregão Presencial n" 01712021, qne

objetiva Futura e eventual contÍatação de empresa especializada no fornecimento de mata-burros de

dimensões totais de 3,00X2,40 metros, construídos de trilhos ferroüiários meúlicos, berços pré-

moldados de concreto e vergalhões de aço, conforme a solicitação da abertura do presente processo

adminisüativo, realizado pelo Secretrírio Municipal de Viação, Obras e Serviços Públicos, Sr.

Edemar Menegassi.

Inicialmente, insta consignar que o pÍesente Parecer Jurídico possui caráler

meramente opinativo, ou sej4 não sobrepõe o poder discricioruírio do Chefe do Poder Executivo,

tendo tiio somente a finalidade precípua de elucidar, informar, sugerir providências a serem

estabelecidas e/ou condutas a serem praticadas pela Administração Pública, como define o nobre

doutrinador Helly l,opes Meirelles, in verbis:

[...] Pareceres udninistrativos são mande*ações de órgdos técnicos sobre assuntos submetidos à
sua consideração. O parecer Íem caráter meramente opinativo, não vinculando a Administração
ou os parliculqres à sua molivaçdo ou conclusões, sah'o se aprotado por alo subsequente. Já,
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então, o que subsisre como slo odministrattvo ndo é o parecer, mas, sim, o qlo de sua aprovação,
que poderá revestir a nodalidade normativq, ordinalória, negocial ou puniriva. (MEIRELLES,

2010, p. 197)

Cumpre anotaÍ que a Lei no 8.666193, em seu artigo 38, parágrafo único,

estabelece a imprescindibilidade do parecer jurídico realizado pela assessoria jurídica ou órgão

eqüvalente do contratânte, para que este analise a legalidade do procedimento, bem como a minuta

dos contratos que serão firmados entre Írs partes, in verbis:

Arl. i8. O prccedimento da licitaçdo seró iniciado com o abertuta de processo adminisÍraÍivo,
devidamerrte autuado, ptotocolado e mtmerado, conlen{lo a autotbaçdo respeclivo, a indicaçdo
sucinto de sea objelo e do rectoso própio para a despesa e ao qual serão juntados
oportunamenle: (...)
Parágrafo único. As minúas de editais de licitaçõo, bem como as dos contrstos, acordos,
cofivênios ou ajust?s devem ser previontente *aminadds e aprovadas por assessorio jurídica da
Administração.

A contrataçiüo realizada pela Administração Pública seá prccedida de processo

licitatório, podendo este, conforme o aÍigo 22 di l,ei n" 8.666/93r, seÍ através das seguintes

modalidades: convite, tomada de preços, concorrência, concurso e leilão, sendo cada uma delas para

um tipo de objeto a seÍ conftÍâdo.

Contudo, a Lei no |O.52ODOO22 instituiu nova modalidade, qual seja: o Pregão, o

qual é destinado à contratação de bens e serviços comuns, independentemente do valor, podendo ser

realizado na fomra presencial ou eletrônica-

Cumpre anotaÍ que, embora a modalidúe in tela tfu tenha tido previsão legal na

Lei no 8.666/93 e sim possuindo legislação específica (Lei n' 10.520/2002), o procedimento

licitatório in casu eslaú.- subsidiariamente, em conformidade ao disposto na Lei no 8.666/93, uma

vez qne o artigo 9o, da Lei no 10-52012002 dispõe acerca da aplicação subsidirária dos regramentos

da Lei no 8.666193, senão vejaÍnos:

rArt 22. São modalidadcs de licitaçâo:
I - concorrênci4
tr - tomada de preços;
III - convite:
fV - concurso;
V - leilâo.
2lnstr'tui, no âmbito <ta União, Esados, Disnio Federal e Municípios, nos termos do art. 37, inciso XXI, da Constituição
Federal modalidade de licitaçâo denominada pÍegão, püa aquisição de bens e seÍviços comuns, e dá ourras
providências-
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Art. 9" Aplicam-se subsidiariamente, para a modalidade de pregõo, as normas dq Lei n" 8.666. de
2l de iunho de 1993.

Conforme o doutrinador Jorge Ulisses Jacoby Fernandes, pregão é definido como

"o procedimento administrativo por meio do qual a Administração Pública, garantindo a isonomi4

seleciona fomecedor ou prestador de serviço, visando a execução de objeto comum no mercado,

permitindo aos licitantes, em sessão pública reduzir o valor da proposta por meio de lances verbais

e suc€ssivos".

O criterio para a conhatação ahavés dessa modalidade, conforme o artigo 4o,

inciso X, da Lei n' LO.52ODOO23 será o de menor preço, ou seja visando a pÍoposta com maior

vantajosidade econômica à Administração Pública, atavés da disputa de pÍeços dos participantes

devidamente credenciados para a sessão pública

Analisando-se a minuta do instrumento convocatório (edital), tem-se quc o

mesmo observou as cautelas preceituadas no artigo 40 da Lei n" 8.666/93, como a presença de

pÍeâmbulo, número de série anual, nome da repartição interessada, modalidade, tipo de licitação, o

designativo do local, dia e hora para o recebimento e abertura dos envelopes de documentaçâo e

propost4 denüe orüos requisitos preüstos no artigo supracitado.

Quânto à minuta do contralo, t€m-se que esta tamHm encontra-se perfeitamente

nâs cláusulas necessárias ao contÍato administrativos, previstas no artigo 55 da t ei n' 8.666/93:

3 An. 4' A fase extema do pregão seú iniciada com a convocação dos interessados e observaú as seguintes regra§:
X - para julgamento e classificação das propostas, será adotado o critério de menor preço, observados os prÍzos
máximos Para fomecimento, as especificações técnicas e par&nehos mínimos de desempeúo e qualidâde definidos no
edital;

,\
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Art. 55. Sdo clársulas necessárias em todo contrdto as que estabeleçam:
I - o objeto e sans elementos característicos;
II - o regime de aectçõo ou alorma defomecimento;
III-o preço e os condições de pagamento, os oitérios, dato-bqse e periodicidade do
reajustamento de preços, os citéios de olualizaçõo monetária entle a data do adimplemento das
obrigações e a do elaivo pagamento;
IY - os prazos de início de aapas de qectçdo, de conclusdo, de entrega, d,e obsemação e de
rccebimento defnrtivo, conforme o caso;
V-o crédito pelo qual correni a despesa, com a indicoçõo da classifcação luncional
programática e da categoria econômica;
W - as garantias oferecidas pora assegwsr suo plena exec.uçdo, quando exiEidas:
WI - os direitos e os r*ponsabilidades dos portes, as penalidades cubíveis e os valores das
multos;
WII - os cosos de rescisão:
IX - o reconhecimen o dos direitos da Administração, em cqso de rescisão administrativa prevista
no art. 77 desta Lei;
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X - as condições de imporlação, a dato e a lca de câmbio para corruersdo, quondo /or o caso;
)Q - a vinaiação ao edital de licirqção ou ao lemo que a dispensot ou a inexigiu. ao convire € à
ptoposíq do licilqrrte vencedor;
.flI - a legislação aplicável à aec-ução do contralo e especiqlmente aos casos omksos:
XIII - a obrigaçõo do contralado de manter, durante loda a execução do conttalo, em
compalibilidade com as obrigações por ele assumidas, todos as condições de habilitação e

qualilicação ocigidas na licitaçõo.

Desta feita, ante o exposto, este Procurador Jurídico signaüirio opina

favoravelmente ao prosseguimento do Processo Administrativo n' 07212021 - Pregão Presencial no

017 /2021, devendo, tão somente rcalizada a correção sugerida acima" bem como este ser realizado

em conformidade aos princípios administrativos e licitatórios, sobretudo o da maior vantajosidade à

Administração Pública.

É o parecer.

Santo Antônio do trste - MT, 16 de agosto de2.021.

JOÃO PEDRO OS DE OLIVEIRA
PR RJURÍDICO

OAB/MT n" 26.851/0
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